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INICIATIVA: /

VERMDOR ITO COELHO
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HISTÓRICO: Denominando "Ãv, Lfanoel Ilanhães'" a vla|
que dá acesso ao Jaraguá,'Tênis CluDe,

AUTUAÇÃO •

s  do mês de setembro do ano de

mil novecentos e s etenta e um " , autúo o DROJÉTO DE lEI

supia-citado e mais documentos que se seguem
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Art. 12' _ Pica denominada Av, Manoel Maahaes a via q_ue dá acesso
ao Jaraguá Tênis CluPe,

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua iJuPlicação, re_
vogadas as disposições em cfentrário»

<1
Sala das Sessões, 23 à.e setembro de 1971
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_ J U S T I P I C A T I V A

Será feita oralnrante na tribiina da Casa,
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:ííí/a das sessõesr-"-"'-^-'-^"''
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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSSO DE COR^TITÜIÇSO, JUSTIÇA E REDÁÇSO
PSOJETO DE LEI 79/71
REDATOR - Ito Coellio (Presidente)
DATA. - 23/9/71

RELATÓRIO

A matária é constitucional e legal.

PAREGSR

Somos' pela s^^a aprovação.

Sala das Sessões, 23/9/71.
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Árfe* Ifi - Pioa denominada Av« ZEanoel Manhees a via que dá acesso
ao Jaragt^ Sênio Oluibe*

Art. 2Ê - Esta lei entrará em vigor na data de sua puLlicaçSo, r^
vogadas as disposições em clsntrário#

ãalft das Sessões 9 23 de set^bro d® 1971 ♦
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ereador MDB

-.JUSTIFICAS I VA -

Será feita oralmeate na tribuna da Casa»
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Ãrté Elca denominada Av. Manoel Manhães a via que dá acesso

ao Jaraguá Tênis Glube.
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Ari;. 2® - Ifeta lei entrará em vigor na data de sua pablicaçâo., r_e
vogadas as disposições era contrário»

iSala das Sessões^ 23 ds setembro de 1971 •

ITG 32í<v7-Teread 3?- Í®B

ÜSTIPIOÂTIYA-

Será feita oralm?ente na tribuna da Casa.
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